
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ÞECRETO N",30.813. DE IO DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO A,DICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS SERVIÇO DE LAVAGEM DOS

vEfcul,os oFrcrAls DA UNIDADE DE cESTÄo DE pRoMoçAo DA SAÚDE. sEM IMPACTo NAS

METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLICrrAÇAo 30 - UNTDADE DE cESTÄo DE pRoMoÇÄo o¡, setJor

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.OOO,OO (QUINZE MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÄO1ÕES;:

1 4.OI.IO.I22.OI 9 1.2 I 83 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

15.000,00

TOTAL,...R$ 15.000,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO prnCral DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÃO(ÕES) DO ORÇ.{MENTO
VIGENTE:

I4.O1.IO.3O2.OI9I.2186 PROMOCÃO DEACÖES DAS LINIDADES DEATENCÃO BSPECNLIZADAI
3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

Rs 15.000.00

TOTAL,,,.R$ 15,000,00

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUIZ

GESTORDA

DE JIJNDIA.Í

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Äo oe CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MLINICIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) DEZ DrA(s) po vÊs DE JANEIRo Do ANo DE Dors MrL E vINTE E DoIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

DO

N
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